
CA^ARA^ DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 151

R E P U B L IC A  3 § g r  PORTUGUESA

Senhores Deputados. — A vossa comis
são de legislação cíVil e comercial apre
ciou e discutiu a proposta n.° 76-C, da 
iniciativa do actual Sr. Ministro da Jus
tiça, e também assinada pelo Sr. Ministro 
das Finanças, em que se contêm as bases 
destinadas a íixar num só diploma, o quan
titativo dos emolumentos e salários devi
dos por actos e termos judiciais; a unifi
car, por meio de uma percentagem final 
em cada processo, a receita que ao Es
tado pertence nos emolumentos e salários 
judiciais, e também a simplificar a conta
gem e arrecadação da respectiva contri
buição industrial e selos do recibos; a 
criar dois cofres, um dos emolumentos o 
outro dos salários judiciais, e duas caixas 
d« aposentação junto do Ministério da 
Justiça, respectivamente para os magis
trados judiciais e do Ministério Público e 
para os oficiais de justiça; e, no desem
penho dos deveres que lhe incumbem, 
emite o seu parecer pela forma seguinte:

O sistema de bases adoptado na pro
posta, afigura-se à vossa comissão do 
vantagem neste caso especial, pois pode
rá conseguir-se por êle, com relativa fa
cilidade, um todo homogéneo, simples o 
claro de maneira a evitar, tanto quanto 
possível, interpretações ambíguas ou cavi
losas, e nenhum receio de abusos devo 
haver desde que nelas se consignem e 
dolimitem os princípios insofismáveis a 
que terá de se circunscrever a organiza
ção do respectivo diploma.

Pela proposta, os magistrados o ofi
ciais de justiça, ficam a receber directa
mente emolumentos e salários em ordem 
progressiva ao valor da causa. O princí
pio é, quanto à primeira parte, tradicio

nal na nossa legislação, embora tenha 
sofrido passageiras interrupções. E se é 
certo que, em favor da supressão dos 
emolumentos o salários judiciais muitos 
argumentos aduzem escritores de mérito, 
repare-se que, em regra, discutem em te
se, e vista assim a questão não há dúvi
da que seduz. Mas no campo da prática 
oferece os maiores inconvenientes, como 
já se demonstrou nos países em que se 
pretendeu adoptar êsse sistema, e para 
nós teria neste momento a dificuldade in
superável provinda da situação em que 
se encontra o Tesouro Público, visto ser 
uma ilusão supor que os emolumentos e 
salários judiciais arrecadados pelo Esta
do produziriam a quantia suficiente para 
pagar ordenados fixos a magistrados e 
oficiais de justiça. E verdade que, pela 
legislação da República, só ordenados 
fixos vencem os magistrados e oficiais de 
justiça, em serviço nos tribunais crimináis 
e de transgressões de Lisboa, Pôrto, 
Coimbra, Braga e Setúbal, mas a expe
riência não é por emquanto animadora, 
e daí resulta mais um argumento para 
que se não abandone o regime até agora 
adoptado e inveterado nos nossos costu
mes.

Além de que os emolumentos e salários 
recebidos directamente por magistrados 
e oficiais de justiça são um bom incenti
vo, e contra possíveis e excepcionais abu
sos nenhum receio devemos ter, porque o 
sistema de inspecções judiciais actualmen
te praticado com regularidade e óptimos 
resultados garante a severa punição dos 
que prevaricarem.

E a progressividade dos emolumentos 
e salários em relação ao valor da causa,
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é a mais justa e equitativa maneira de se 
determinar o seu quantitativb; cbínb é dã 
maior moralidade fixar os salários db 
revedor e contador de harmonia com o 
número de fôlhas do processo, do inci
dente ou do papel avulso, e o valor da 
causa, relegando de vez os salários co
brados £elb ititermináVeí núinero dè ope
rações áritiUétiCãs á que éada Conta pode 
dar lugar.

A unificação das receitas do Estado 
nos processos judiciais, sem que lhe re
sulte deminaição, antes aumentem sendo 
possível, e a simplificação dà contagem 
e arrecadação da respectiva contribuição 
industrial e sêlo devido pelos recibos, 
mérècéin õ nbsÍ3Ò áfláiisò, porc[úe á nbS- 
sa íêgislãçád está nèstéá ássiiiitos çòniò 
efii quásí tddbs òã dé tàbela, vérdadèirà- 
hiénté caótica, podendo àfirmár-sé qiié 
nàò M erií tbdô 6 pàíis dois coiitãddtès 
qué cqiitèm poíí tiinâ hiesmâ íbriná, e 
quéih tivèr séguidb corii áténÇâb os j o 
gados das Eeláçbeã JiidiCiáiá, certamente 
térâ otíservádo qiié raro é (5 processo eih 
qiié iiâõ se têiihani jíroiitlhciàdb sôbre 
nbtás dâ rèvisto.

Â eríãção dé cofres dé eiiiõiííméntos e 
sáláribs fepréseíita um grande benefício, 
especialmente paí-a òs magistrados e ofi- 
ciáié dè justiça das! corriarcãs de peqtiehò 
movimento, bu de ihbviméhtb de pouco 
prbVéitb, pois vérâtí ássiin, melhorada 
a suâ.firecária situação écbiíômica. Étiiiiá 
providência Sòmelháiitè à já  adbptàdá nó 
Midiátéríd dás Fiiíãhçás ôorii a criáçãb do 
Õoírê Géral dós ÉinóíUméhtqs — decretos 
n.bs 5:524 e Ô:85Bj dè 8 de Màio é 6 dé 
«íiinhb dê ,1019— ê Cííjbs reâtoltádos éxcé- 
déráin todás âs éspêcíatívãs, segundo ás 
íhformãçõós colhidas.

Nãd t indicâ a proposta á éntidádç á 
quêih deve còiifiár-sé ã arrecádaçãó das 
réceifas dêsses cofres, siíá escrituração é 
distribuição, mas a vossa comissão èh- 
téndê qud ficã béin entregue aò Conselho 
Superioí Judiciário; e também entende 

úe á distribuição das quantias árrecadá- 
as déve ser feita, por igual entre os ina- 

gistradoâ ò oficiais dé justiça qué á elás 
féhháín direito, ho fim dé Cadá ario judi
cial, âbátidás dás dèspesás qii© ò Gdnsé- 
lho façá com êssés serviços, è imicámenfe 
oneradas com a respéctivã contribuição 
industrial é sêlo dos récibcté.

Ás caixas de aposentação criàdàs péía

base T.a, junto do Ministério, da Justiça, 
hão rejjrésehtain para os magistrados 
mais do que uma afirmação harmónica 
com a independência que a Constituição 
garante ao Poder Judicial, visto gozarem 
já dêsse direito; mas tem uma subida im
portância para os oficiais de justiça e sa
tisfaz-lhes umà veltiá e justifibada aspira
ção, sèhdo certo íjúe éhvbívb tàmfcém um 
princípio inoralizador, pois emancipa os 
substituídos dos substitutos, que por ve
zes, se não quási sempre, procuram pre
judicar os interêsses daqueles. E porque 
hão ttázéiií encargos para o Estado, bem 
merecem a vossa aprovação.

#

A vbssa comiíssâó áfigiirá-êé dá mhidi; 
vàntágéiii aéréscér a prtípostâ dhm dti- 
tro ássúhtd dê éervlço j)úblicb, Ífitiíiiá- 
mèntè ligado 'corii ò de que hbs éstámbá 
ocupando, e cjtio pòr isso dévé fS&ét JJâr- 
te do ínesino dijfioiriá.

Desde miiito se faz sentir íiò Siipreino 
Tribunal dê Justiça, nas RéláçõeS Jiidí- 
diciais, na Prbciiradbria Géràl dá ííepií- 
blicã e nas Procuradorias dá Êé^úblifea. 
a necessidade de brgâriizar devidamente 
ás siias bibliotecas è de acttiáliza-lás cbhi 
a aquisição de livros, revistas da espe
cialidade e dbs julgados estrangeiros, dos 
estabeléciirientbs penais incluindo ÒêI dé 
criminosos âliéhãdos, institutos dé Medi
cina legal, tribunais dé méiiorés, étç. etc., 
qué os magistrádos possam fácilinèritò 
consultar pára sé jiorèm áb corrente de 
toda a sciêhcia db direito moderno, Of í}iie 
tem sidò impbssívèi cbnsegdir-sé pbr íâlta 
absçliita dé verba orçamental. E â con
veniência é jirgênfeía de brgãiiizar êssés 
serviços é lântb ináibr, qiiántõ ê cèrto, 
como ê bem sabidò, qué a grãiidé ináio- 
ria dos magistrádos não dispõe dé ihéios 
para adquirir livros e assinar revistas pe
los p roços exorbitantissimos qiíe atingiram; 
e é ainda preciso reconhecer que sendo 
da maior vantagem é utilidade b conheci
mento dos ácórdâos doutrinários do Su
premo íribufiai de Justiça, não só pai a 
os outros tribunais de justiça, más ainda 
pára as íaeúídádos de direitd, advogados, 
etc., so impõé á necessidade de auxiliar 
á píibilcáçàd íúetódica e completa da síia 
Colecção Oficiál, cuja asainaturá déve ser 
obrigatória para tõdos os fribíiriãis dè
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justiça, e por isso a vossa comissão lem
bra que, para se conseguir a receita ne
cessária a ésses fins, se entregue deter
minada quantia no Supremo Tribunal de 
Justiça e nas Relaçòes Judiciais, com o 
preparo iniciai de cada processo, ou não 
sendo o preparo obrigatório, que essa 
quantia acresça afinal à conta das custas, 
quando houver lugar a elas, o que já foi 
alvitrado pelo Sr. Deputado Almeida Ri
beiro no seu projecto de lei n.° 53-B, e 
já se pratica nos tribunais de primeira ins
tância por fôrça do estatuído no artigo 
99.° da Tabela dos Emolumentos o Salá
rios Judiciais.

Por esta forma, embora lentamente, 
mas sem encargos para o Estado, conse
guir-se há prestar uma valorosa e bené
fica coadjuvaçâo aos magistrados e aos 
tribunais superiores.

*

Em conclusão e no intuito de bom as- 
áegnrar e acautelar os interesses do Es
tado, dos magistrados, dos oficiais de jus
tiça o dos tribunais, indicamos as seguin
tes adições o alterações à proposta de lei 
que com elas nos parece ficar sensivel
mente melhorada e digna da vossa apro
vação.

BASE 3.a

Acrescentar depois de «salários», «do 
revedor e».

BASE 6."

Acrescentar no final: «A arrecadação 
das receitas e administração dos cofres 
fica pertencendo ao Conselho Superior 
Judiciário, que no fim de cada ano judi
cial as distribuirá igualmente pelos ma
gistrados e oficiais de justiça, que a elas 
tiverem direito, abatidas das despesas fei
tas pelo Conselho com êsses serviços, e 
hòmente oneradas com a respectiva con
tribuição industrial e sêlo do recibo».

BASE 7.»-A •

No Supremo Tribunal de Justiça e nas 
relações judiciais, serão entregues com o 
preparo inicial em cada processo, ou não 
sendo obrigatório o preparo, acrescerão 
afinal na conta das custas quando houver 
lugar a elas, as quantias de 10$ e 6$, 
respectivamente, para despesas do tribu
nal em que se compreende a Procurado
ria Geral da República o as Procurado
rias da República, e especialmente desti
nados à compra de livros e revistas da 
especialidade, mobiliário das suas bibliote
cas o reparação do mesmo, encaderna
ções, impressos, etc., e ainda a. auxiliar 
a publicação da Colecção Ctjidal dos Acór
dãos do Supremo Tribunal de Justiça.

A divisão, em partes iguais, das recei
tas cobradas no Supremo Tribunal de Jus
tiça, com a Procuradoria Geral da Repú
blica, será feita anualmente depois de aba
tido o auxílio conferido para a publicação 
completa e metódica da Colecção Oficial 
dos Acórdãos, daquele tribunal; e a.divi
são,* também em partes iguais, das recei
tas cobradas pelas Relaçõos Judiciais, com 
as procuradorias da República, será feita 
semestralmente.

A assinatura da Colecção Oficial dos 
Acórdãos Doidrinários do Supremo Iri- 
bunal de Justiça é obrigatória para todos 
os tribunais de justiça, pelo preço que 
anualmente for fixado pelo presidente da- 
quole tribunal, e para esta publicação 
continua em vigor o disposto no § 2.° do 
artigo 84.° da lei de 9 de Setembro de 
1908, ficando porém extensiva a todos os 
impressos em uso nos tribunais e secre
tarias do Supremo Tribunal de Justiça, 
Relações Judiciais, Procuradoria Geral da 
da República e Procuradorias da Repú
blica.

A arrecadação das receitas aqui cria
das, sua administração e prestação de con
tas dos responsáveis, será determinada e 
regulada no respectivo diploma.

Sala das sessões da comissão de legislação civil e comercial, 19 de Junho de 1922,

António de Abranches Ferrão.
Angelo Sampaio Mata (com declarações). 
Adolfo Coutinho. .
Pedro Pita (com declarações).
Félix Barreira.
Pedro de Castro, relator.
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Senhores Deputado§. — A proposta de 
lei n.° 76-C da autoria dos Srs. Minis
tros da Justiça e das Finanças Mo con
signa aumento de despesa ou deminuição 
de receita para o Tesouro.

Igualmente, as modificações que a vos
sa comissão de legislação civil e comer
cial propõe, não trazem aumento de des
pesa ou redução de receita para o Es
tado.

Antes pelo contrário; se a referida pro
posta fôr aprovada autorizando o Govêr- 
no a publicar uma noya tabela de emolu
mentos judiciais, actualizando a de 1896, 
o Estado cobrará uma maior receita, não 
só pela contribuição industrial como pelos 
selos de recibo.
. Permite-se, porém, a vossa comissão de 

finanças manifestar o desejo de que, sen
do o Poder Judicial, pela Constituição da 
República, um Poder independente, deve 
de facto ser também um Poder autónomo, 
na arrecadação das sims receitas e na sa
tisfação das suas despesas, dentro daque
les princípios, em que a autonomia, não 
representa a absorpção dos direitos do 
Poder Executivo, como cqrpo principal 
de função administrativa geral e como 
corpo .regulador e fiscal dos interesses e 
necessidades gerais do país.

, Sala das sessões da comissão de finanças

Proposta de

Senhores Deputados. — Os numerosos 
diplomas em vigor sObre emolumentos e 
salários judiciais, além de dificultarem o 
seu estudo, originam uma diversidade de 
interpretações e a desigualdade na sua 
aplicação, prejudicando os interêsses das 
partes e o prestígio dos- tribunais.

Como corpo autónomo, éle devia ter, 
pela sua função nos serviços prestados às 
partes, uma remuneração que satisfizesse 
às necessidades totais dos‘membros que 
o constituem, som que se tornasse neces
sário recorrer aos rendimentos gerais do 
Estado para se lhes pagar.

Seria um acto de boa administração e 
sã economia que o Govêrno praticava, se 
atendesse a estes princípios ao elaborar 
a nova tabela dos emolumentos judiciais, 
se o Parlamento lhe aprovar a sua pro
posta.

Começaríamos, assim, por entrar numa 
nova orientação de princípios salutares, 
que trariam ao Tesouro uma vida mais 
desafogada e mais livre de perturbações 
e embaraços.

Os serviços judiciais, e outros, do in
teresse individual, ou colectivo, que fir
mam e garautem direitos às partes nos 
termos das leis respectivas, devem ser 
pagos, e do forma que os maiores possam 
satisfazer a base diminuta dos menores, 
e até dos que pela sua natureza são o 
devem ser gratuitos.

A vossa comissão de finanças verá 
com satisfação a acção do Govêrno, se 
ela se inclinar para o seu ponto de vista.

-Cj êste o seu parecer.

26 de Junho de 1922.

Queiroz Vaz Guedes.
Mariano Martins (com restrições).
F. M. Rego Chaves (com restrições;.
M. B. Ferreira de Mira (com declara

ções).
Nuno Simões (com declarações). '
F. G. Velhinho Correia.
Carlos Pereira.
Lourenço Correia Gomes} relator.

lei n.° T6-C

A tabela, que devia ser clara, simples 
e fàcilmente compreensível, para que to
dos, funcionários e litigantes, possam sa
ber, com certeza, o que devem receber e 
que devem pagar, tem suscitado dúvidas 
e dado lugar a recursos que agravam as 
custas judiciais, acontecendo até que os



5

mesmos serviços são contados e pagos 
pdr fdrriiâ diférdíitd de comaí-câ phiâ co- 
ifiâtca* chb^àtldd à Variar de jíréço déti- 
trd dá mdBitíá ’coiiiàrca.

Os diplomas sucessivamente ptiblifcd- 
dos, tendendo a acttiâlizar a tabela cbm 
a depreciação da nossa moedá, não.che 
garam a atingir metade do limite déssa 
depreciação.

Reconheceu esta verdade a lei ri.c 1:084, 
dè $ de ijezembro de 1920, qiié autori^ 
zou o Gdvêrnó a publicar, com urgência, 
uma nova. tabela dbs emolumentos a co
brar nas Conservatórias do ííegisto Pre
dial, mtiítiplicando pelo coeficiente 5 todás 
as verbas; conii excepção de umá, dá ia- 
bela de 20 de Janeiro de 1$98.

Em execução destà lei foi piiblicadá a 
portaria n.° 2:526, de 28 do mesmo 
mês.

Ás mesmas razões justificam a actuali
zação da tabela de 1896, -o que òín pãrte 
já  tem sido feito por diversos dipíomás, 
notando-se ainda as desigualdades e os 
absurdos de serviços menos importantes 
serem melhor remíindrados do que outros 
de maior trabalho e responsabilidade, e 
de os mesmos serviços serem retribuídos 
poi* forína diferente, conforme a coniãrcâ 
e o rendimento dd cartório.

Não podò niima tabela jiídiciál aiender- 
-sé sòmenté ao trabalho o catègdriá do 
funcionário, éinbdra sejáni ds principais 
factores á considerar.

Tem de se atender também ào valor 
das cáiisas, áddptándo-sè o priiicípio da 
progressividade, aliviando d inais possí
vel das custas as de mèndr váioí*, che
gando áté à grátíiitidade, á íim de íjiié os 
direitos das partes nestas causas possam 
ser judicialmente defendidos e assegura
dos, e não sejam excluídos dós tribunais 
pela excessiva importância das custas.

E, como há comarcas em que os pro
cessos judiciais são, em geral, qúási sem
pre, de pequeno valor, embora de iguàl 
ou maior trabalho do que os de maior 
valor, acontece que ao maior trabalho 
corresponde, por vezes, menor remune
ração.

Para evitar estas desigualdades pro
põe-se neste projecto a criação de dois 
Cofres de Emolumentos, um para os ma
gistrados judiciais e do Ministério Públi
co, e outro para os oficiais de justiça, 
constituídos por uma parte dos eínolu-

iiídiitos fíxâdds ná 4íibêlá, ddstiriádos a 
coiílji&í&áF ac[Uêlêá que íebêtaém rildilos, 
embora com igual esfôrço.

E já  o sistenia adoptado com vários 
Mihiàt'ôrídá, d sé jiistióéâ pàra
o Poder Judicial como jjoder independen
te <do Estado.

Nâd ô liidd Quanto â§ nebdssidàdé§ do 
sèrviÇd dxígdin è è[uáíit<j se i’éclamá. Èiií 
uthà íábeíá dê éiiidltiíliêíiíBs d salários 
hãd é lícitd, pdfém, íazor rííais.

A justa remuneração à qíidih Irabâliià 
tem do ser harmonizada com uma justa e 
equitativa tabelaj de forma que a lei, de- 
VdfidB sdr igiiâl |iãrd tddo§, se Mó írâns- 
foriiie nds , tribíiiiâis hum ihslrtimeiitd dé 
o|)reÍsãd dòs ribos cdntrá os pdbtes oti 
etii riiotiBpõlíd diiqíieles.

À fbditçâd dd iiumérd de cdiiiàrcás sè- 
riá iihlá da> ídrliiás; jjdr tántas vbiéís 
lélhBtádá, dd áiimèiitâr os vèncimdhtds 
dos oficiais de jdsíiçá.

Os mesmos resiiltados se podem obter 
pela redução do número dos funcionários 
à ínêdidá qúe fdreni vagando os seus lu
gares,’ seríi prejiíízò do sdrviço público, 
liení dá coíhodidado dos pbvoá, e àtê coM 
pròvèito pârá êsté seí-tiço.

Esta rédti£ão só nlihiâ rdíomá de di’- 
gáhizáção jiídiòiárià pode sei* feitã, iih- 
pondo-a a boa orgariizáçáo do sbrvi^d pú
blico e o preceituado no artigo 85.° alí
nea d) da Constituição Política da Repú- 
blifcà Portuguesa.

A iiièlhoria flds síirviçoá dejièlidd sèiri- 
J)rd da suâ bba Òrgánizáção.

O qííd pode, todavia, fazer-sfe désdè já, 
facilitando trlíbállios fúfúrõs, é à criação 
das caixas dò embluiiídntds pará os má- 
gistrados e funcionários de jiistiçá, como 
administração autónoma, moralizando a 
átítíial §iibstitliiçâo dos oficiais dé jttstiça, 
que, recebendo a sua parte nos salários 
por aquela caixa ficam garantidos das 
pensões â que têm direito, passando a re- 
cebô-la em períodos e quantia certa, pre
viamente fixados.

O Poder Judicial tem, pela natureza 
das suas funções e como Poder do Es
tado, direito à autonomia e independência 
e a uma especial organização de eerviços 
que lhe permitia o exercício das suas al
tas funções sem quebra da harmonia que 
deve haver entre todos os poderes, mas 
também sem que dela resulte uma absor
ção dò funções»
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Nestes termos, tenlio a honra de apre

sentar à vossa aprovação a seguinte pro
posta de le i:

Artigo 1.° É autorizado o Govêrno:

BASE I

Estabelecer num só diploma as taxas 
de emolumentos e salários respeitantes a 
actos e termos judiciais, as quais devem 
ser progressivas e de harmonia com o 
valor da causa.

BASE II

Unificar as receitas do Estado quanto 
a emolumentos e salários por meio de 
uma percentagem final a iniciar sôbre as 
custas e simplificar o sistema de conta
gem da contribuição industrial e selos de 
recibo, tudo de forma que as respectivas 
receitaB não sejam inferiores às que o Es
tado actualmente percebe.

BASE Ilí .
Determinar os salários do contador em 

uma verba fixa por cada conta, tendo sò- 
mente em atenção o número de folhas do 
processo, do incidente ou do papel avulso 
e o valor da causa; portanto, indepen
dentemente do número e natureza das 
operações a efectuar.

BASE IV

' Estabelecer as disposições necessárias 
à aplicação das taxas, funcionamento dos 
cofres, forma do recebimento, distribui
ção, arrecadação e cobrança das recei
tas judiciais o as penalidades a impor 
pelas faltas de cumprimento das obriga
ções exigidas.

BASE Y

Publicada a nova tabela, as custas.ju
diciais não poderão ser agravadas sem 
que uma nova lei expressamente assim o 
determine.

BASE VI

Fica o Govêrno autorizado a criar dois 
cofres, um de emolumentos e outro de 
salários judiciais, sendo o primeiro para 
os magistrados judiciais e do Ministério 
Público em efectivo serviço que para êle 
concorrerem com a percentagem que fôr 
arbitrada dos seus emolumentos, ,da gra
tificação do exercício que os substitua ou 
duma quantia proporcional aos vencimen
tos da sua categoria quando não tenham 
emolumentos nem gratificação [de exer
cício; e outro para os oficiais de jus
tiça, também em efectivo serviço, cons
tituído pela percentagem que lhes fôr des
contada nos seus salários. Constituirá 
igualmente receita de cada um dêstes co
fres uma percentagem do 5 por cento sô
bre a conta total de cada processo.

BASE VII

Fica também o Govêrno autorizado a 
criar junto do Ministério da Justiça e dos 
Cultos, logo que o julgue oportuno, cai
xas de aposentação para os magistrados 
judiciais e do Ministério Público o para 
os oficiais de justiça das Relações e dos 
juizos de direito de. 1.* instância.

§ único. Criada a caixa de aposenta
ção dos referidos oficiais de justiça, não 
se farão de futuro mais substituições dôs- 
tes funcionários.

xArt. 2.° Fica-revogada a legislação em. 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 8 de Maio do 1922.

• ' O Ministro da Justiça, João Catanho de Meneses.
O Ministro das Finanças, Albano Augusto de Portugal Durão.
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